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SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR. 

...,.,._ ' 
ATA DA 20ª SESSA:O, EM 30 DE .JirlJRY, DE 1 965. 

PHESID~lfCIA DO EXNO. SR. NINISTRO DR. vlASHINGTON VAZ DE 1·:lELLO,VI
CE - PHES IDEN~~E • 

PROCURA.DOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR. ERALDO GUEI
.ROS LEITE. 

SECR3TÁRIA, A SRA. DRA. ILKA DUqUE ESTRADA BASTOS., VICE-DIRETORA. 
GERAL. 

Compareceram os Exmos. Srs. Yü~str9s Dr. Octávio Murgel de Rezen 
de, Almirante~-dc-Esqua.dra Jose Es:rp.ndola, Alnlirante-de-Esquadra 
Diógo Bor~es Fortes1 General-de-Exercito Floriano de Lima Brayner 
Dr. João Rofj}eiro Net.o, Dr. Orlando Moutinho Ribeiro CU} Costa, Ge
neral-de-Exercito Ol'~r.mpio Nour~o Filho, General-de-E:::crcito Pery 
Constant Bevilaqu.a, e o -E::mo. Sr. llinistro convocado Haj:;.~o-Brigã, 
deiro Antonio Alves Cabral. 

Dei:;tóu d~ compr'..rccor à sessão, o E::::no. Sr. Hinistro Tenente-Brig_~ 
deiro Vasco Alves Secco, com causa justificada • 

.. 
Acha-se licenciado, o· ~xmo. ··sr. Hinistro-Presidente Tenente-Brig_é\ 
doiro Álvaro Heckshcr. · . 

' . , 
As treze horas, h.avendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Lida c som debato, foi ay~ovada a ata da sessão anterior. 

* * * 
Foram, a seguir, relatados e julGados ·os seguintes processos: 

APELAÇOES ----------------------------------
, . .. . 

- Para. Rel. ·O Exmo. Sr. i'finist1~o Dr. Romeiro Neto. Rev 
.o Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges Fortes. Apelan
te: \·ialmir do Carmo, "Sd. da Aero~utica, condenado á 
2'méses de detenção, incwso no art.-182• § 5º, do c. 
P.M. Apelada: A·sóntonça do CPJ da aero~~utiQa, da Ay 
ditaria da 8~ R.N. - Negaram proviroonto á apela -
ção1 ~~ru con~firmar a sentcnça,_~nimemcntc.(PRESI 
D~l~G IA DO EXHO 3R :C.HNISTRO DR MU.:.-tGEL DE REZENDE). 

:·· 

NQ 34.470- Gt1c.1.!1.'1búra. Rel. O Exmo. 'Srá Hinistl·o·Na.j. BriG. Alves 
Cabral.· Rev. O E:::mo. Sr. Hinist:ro Dr. Rome:lro Neto. A 
polante: Osmar l'Iachado de Jesus, Sd. do Exército, con 
danado a 9 meses do priséo, incurso no art. 163 do C 
PM. Apelada: A scntenç~ do CJ do Regimento-Egcoia de 
Cavalnri2.. - Der~m ):i?oyimento, c m pt..rta 1 parn redu
zir n Eena. à 6 meses unanimemente. {PRES!DENCIA DO 
EXl-10 Srt HINISTRO DR ~illl1GEL DE REZENDE.) • 
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Nº 34.501 

Nº 34.433 

- Guambt..ra. Rol. o Exmo. ·sr. l-'ünistro·Haj. Bl"'iG.Alvés 
Ca"ura1. ·R<iv• O Exmo. Sr. 'Hinistro Dr. Ro$eiro Neto.! 
pelante: Bnio Goerchl FN. SD. nº 61.5021.61 condena~ do a 6 meses de prisao, incurso no art. 16~ 1 do CPM. 
Apcludc.: A sentença do CPJ da 1.a Aud. do Marinha. 

Desprezada a preliminar de incompetência'de fÔrq 
confirmaram a sentençu apelada, unânime mente. (PRESl 
D:1I:TCIA DO EXHO SR HINISTRO DR 1-'IDRGEL D2 REZENDE) • 

- Guanubára. Rel. O Ei::mo. ·sr. Hinistro"Maj. Brig.Alvés 
Cabral. ·Rev. O E~ano. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Neto.A 
pclante: Gelço Peixoto, Sd do Exército, condenado ã 
7 meses· de prisão, incurso nó art. 163, do .GPM. ll.pô.:. 
1~6..['.: ·A s-:.n·t ... nç~. dÕ CJ' do Rogimonto:.Escolc da Infn.n
~.:i,i:1.. ... . Dor~:w. provil.UOnto, •Jü pc-.rt~.J ~urc. ruc1uzir ·o. 
pon.;. 2. ·.6 meses, tU1.~niü."XJruo1:.to. O)I~~SmJJ~!Cil .. DO Z~G.·IO./ 
SR -l~Il'~lSTRO DR HtJRG:3L DE REZENDE) 

-São Puúlo. Rel. o Eiano.·sr. 1-linistl .. o'Maj. Brig.Alves 
Cabral. Rcv. ·o E:ono. Sr. Einistro Dr. Ribeiro da Cos , , -
ta. Apelante: Sergio Roasio, Sd. do Exercito, conde~ 
nádó a 4 meses do prisão, incurso no art. 159, do C~ 
P.1'I. Apelada: A sentença do C."[ do 2º Batalhão do Say 
de. - Nog2.ram provimento'a c.polaçüo1 para confi~ 
:mo.r a sentença, unanimemente. (PPJ:SID~N<;IA DO EXMO. 
SR EHILSTl-10 DR HURGEL DE REZEi-rDE) • 

, 
- Pura~ Rol~ O E:crno~ Sr~ Mii.'listro 1-hj. Brig. Alves Ca-

bral. Rev. O E}xmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro cJa Costn 
Apelante: Jose Sebastião Ferreira, Sd. do Exercito , 
condontdo a 10 moscs do prisão, incurso no·art. 163, 
do CPH. Apelada: A sentença do CJ do 27Q B.C. D§. 
r~m provimento, em narte .Rara reduzir a pof'.a a 7 100 
ses, tumnimomcnte. ~PR~Sfn.i:!iNCIA DO E~J.iO SR HINISTR07 
DR r-illRGEL DE REZENDE) • 

- Param~ Rel; o E:rJno~ Sr; Hinistro Maj. Brig. Alvos I 
C~bral. Rev. ·O E:::mo. Sr. 1-.finistro Dr. Ribeiro da Cos I , ._ 
ta. Apelante: Alcides Rosario Hedeiros, Sd. do Exer.:. 
cito,_ condenado a 6 meses de pris~o, incurso no art. 
163, do CPM. ,Apelada: A sentença do CJ do ?º Bata -
lhno Fcrroviario. Neguram provimcnto a apelação 
para. confirmur a sentoaçu, mandando éassar o i11dulto 
quo lho fÔra concedido, unânimcme::.1.tc. (PREsrn:mnciA I 
AO EX1i0 SR 1-Hi:JISTilO DR WüRGEL DE HEZENDE). 

-São Paulo. 'Rol. O Exmo~ Sr. Hinistro·Dr. Ribeiro I 
Costu.·Rev. O Exmo. s;:. Hinistro Maj. Brig. 1tl~es 
Cabral. Apelante: Jose Aado do Souzc, Sd. dp Exer
citá, condenado a 6 meses do dotenção,·incurso · no 
art. 209, do CPH, por dcsclassificáçüo. Apelada: A. 
sentença do,CPJ da 2~ Au.d. da 2ª R.M. Negaram 
provimento u cpelaçãó, para confirmar a sentença a
pelada, unânimcmcnte. (PP~SID~NCIA DO E;~HO SR MINI§. 
TRO DR HURGEL DE HEZEI-iDE) • 
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UQ 34.481 - Guambára. Rol. O E;:mo. Sr. l1inistro 1'-faj. Brig.Alvcs 
Ce.bra1. Rov. O E:crno. Sr. Y.dnist:...~o D:r.··Rot1Ciro Nq.to .. 
Apelante: Gtmro.cini Ferreira Coutinho, Sd. do Exerci 
to, condcnndo a lO meses do prisão, incurso no nrt, 
163, do CPH • .Apelada.: A sentença do CJ do Ro~imcnto
Es cola de Infantarin. - Deram provimento, em· par
te parn reduzir a pena a 6 meses 1.Uw.nimcmcntc.(PI§ 
S If>~IÇC IA DO E~:MO SR HTI'iiSTRO DR ÚORGEL DE REZE1"DE) • 

Nº 34.589 - Guanabara. 'Rol.· O E:~o. ·Sr. 'Ninistro Alm~ Esq. Bar -
gc s Fortes. Rcv. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Roroo iro · N.ê. 
to~ Apelante: Rosier de Oliveira, 11l Cl. MR nQ ••• 
53.6077.4, condenado n 7 meses de p:risüo, incl~so no 
art~ 163, do CPM. Apelada: A sentença do QPJ da 2ª
Aud. da }hrinhn. - Negaram provimento a apelação, 
pc.rc.. con!,~rnnr o. ~?._~tença 1 UI'fnimoroo~to. (PP~S IDEN -
CIA DO EAJ."!O SR MHHSTRO DHO hffilGEL Di!. P3ZENDE). 

Nº 34.489 - Gunmbara. :Rol. O E:::mo~ S:;..,, Hinistro'Dr. Ribeiro da 
Costa. Rev. o·Exmo. Sr. 1-iinist:...,o Alm, Esq.Borges ~o.t 
tos. Apelante: Formndo Alves da Costa, Sd. do Exer
citá, condenado a 14 meses do reclusno, incurso no 
art. 198~ pro~mbulo! dó CPH. Apolr:.du: A sentença dQ 
CPJ dn. 1~ Aud. dn 1 R.H. - Nocc.r::.m ~rovimento · a 
upel<:'..ção, para confirmar a sentença, uno.nimomonto, 

RECURSO CRIMINAL ------------- ---------------------·------- ---------------

Nº 4.062 - Rio Grande· do Sul. Rol~ O Exmo. Sr. Einistro Dr. R.Q 
meiró Neto. Recorrente: A Promotorió. dti. zn Aud, de 
3B R.N. Recorr:j.do: O desp~~cho do Dr. Auditor, que 
rejeitou a denuncia oferecida contrn o Cap. Rúbens 
Azm."!.ry Vares, como inct:rso no art. 227, do CPH. 
- Não conhéceram do roct~so, por falta do objeto, " . . unanJ.mCmo m;e • 

APEI,.AÇOES 
----------------------------------

NQ 34.588 - G1.t.1.11e .. bai'a. Rél. O EXIho. Sr. Hinistro Gcn. EJ~. Lirm 
Braynér. Rcv. o·Exmo. Sr. ~ünist~o Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Francisco Xavier Moura da Cruz, 1ª
Cl. se nº 60.0575.3, condenúdo a 6 meses de prisão, 
incurso no art. 163, do CPH. Apelo.dn: A sentença do 
CPJ da za Aud, da Márinba. - Confirmaram a scn -
tença, unânime mente. 

N.Q 3h.604 - Par~. Ticl. o Exmo. Sr. lanist:...'o Gcn •. Ex. Lim Bra.y -
ner. Rev~ O E:::crno. Sr. Einistro Dr. Hurgel dá Rezende 
A:scluntc: Antonio Nogueira Matos da Luz, Sd. do E
xercito, condenado a 4 meses de prisão incu~so · no 
ni,t. 159, ,dà CPM. Apelada: A sentença ~o CJ do C.P,O 
Rl de Bolem~ Confirmaram a sentença apo1adn,y 
mnililOmcnto. 
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REPRESENTAÇA:O 
--------------------------------------------------

. NQ 669 - Gt"!L"'l.nD.bnra. Rol .. O E::::crno. Sr. Ministro Gcn. E::::c.Hourüo 

( 

Filho. O Dr. Promoto'r. elo. 2~ Aud. d3. :ttnrilli'n requer/ 
a c:;::tinçno ·dó. uçüo pe11P.l, pela proscrição, nos au -
tos do I.P,N:., instnurado no Centro do Reparos "Al
mirante Honres RÔr;o" c do qUD.l foi cncnrrcr;udo·o C,ã 
pitê:o-Tcncnte Jorr;o Sylvio Hcnczcs de Custilho. 
- Indoforir~m a rcprcscntaçüo, ~or nEo ·tór decor-
rido o prnzo: proscricio:nal, tmnni:mcmente. 

RECURSO CRI1IINAL 
------------- ---------------------------- ---------------

4.068 - Hinas Gernis. Rol~ O Ij::-T:lo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro 
Neto. Rocor::-cntc~:Elp~C.ió Luiz do Souza o Joaquim 
Paulo de Oliveira, civis~ Recorrida: A decisão do 
CP~ da Auditoria da 4g R.M., que decretou prisão I 
preventiva dos rocor~ontcs, comó incursos na Lei nQ 
1802, de 5/I/95~, arts. 2º, inc. III, e 24. - B~i
::::::a.rnm os autos a Auditoria do o:L."ir;on, a fim do qt~o/ 
o Conselho sústentc oú reformo a decisão, contra o 
voto do E:ano. ,Sr. l:1in. D1 .. ~ J.inrgol do Rezende, que 
era contrariou 'diligÔncin. 

APELAÇOES 
----------------------------------

Hº 34.l{56 -São Pnulo. Rél. O Exmo. Sr. Hinis·;;ro Di ... Nü.r~ol de 
Reze tido. l.lcv. O· Exmo. Sr. 1·1inis·cj_~o Gen. ·Ex. l·~ourãó 
l~'ilho. Apolatite: A Promotoj;in do. 2-ª Aud. da 2~ R.M •• 
Apelada: A sentença do C:PJ dé.l 2.1!. Aud. do. zu R.H. ,que 
absolveu Celso Toi.::~cii .. a Pires, Sc1. do Exercito, do 
crime pj_~ovis·~o no art. 182; § 5º, do CPH· (Jul
gamento o:m. sess.ão secreta). 

, 
- Cc::..:t-a. Rél. O Exmo. Sr. Hinistro Gcn. Ex. Lima Bray-

ner. Rov~ O Exmo. Sr. I'iinistró Dr. Ivrurgél.do Rozondé
Apelantc: A. Promotoric. da· Aúd. de. lOQ, R.M. Apelada : 
A sentença do C·J d9 23º B.C. e Fre.ncisco dos Santos/ 
Sarniva, Sd. do Exercito, absolvido dó crime provis
to no art. 159, combimdo com os arts. 6l,·inc. I 1 e 
64, inc. II, lotrns "a" o "b11 , tudo do CPH. (J~ 
gnncnto om sessffo secreta). 

R E C U R S O CRIHINAL 
------------- ---------------------------- --------------

NQ 4.060 - Pornambúco. Rol. O Exmo. Br. Ministro Dr~ l·~urr;ol dé 
Rezende. Rocórronte: A Promotorin da Aud. da 7ª R. 
M. Recorrido: O dospncho do,Dr. Auditor? 2º Substi
tl?to, quo nD:o rocobGu a dcnuncin ofcrccJ.da contra I 
SJ.lvio Correio. Lins, Antonio Floroil:cino de Lucena e 
Mello c Ncd Cavalcc.nti Lima, .civis. - Dornm l)rov1 
monto, cB parto, pnl .. c. anular os ntos prntic~ctos no. 
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progcsso, a pnrtir de 30 de outubro do 1964, com c~ 
c2çao ."' do ré curso interposto c atos subsequontcs, y 
na.nimcmente. 

REPRESENTA Çl. O --------------------------------------------------

NQ 652 - Rio Grande dó Sul. Rél. O Exmo, Sr. Hinistro Gen~Ex~ 
Nourão Filho. - O Dr. Auclitoi' da 1a Aud. da 3~ R.M., 
repl"'osenta contl"'a atos do E:::r..mo. SJ;• General Just;ino7 
Alvos Bastos, Comandante do 3º Exercito, para que 
cesse a intxryonção direta nas dc1isõos dn Aud!toria 
c ameaças sobro o Promotor o o Ju~z, pelas razoes, I 
quo mencioná •. - ResolvcrD.m aplicnr a censura pu -
blica ao Dr. Auditor L:turo·schuch cotn exclusão da 
-1 i s ·t o. ·. trip~icc. Os Exmos. Srs. Ninistros 
Gcn. Ex. Pery Bcvilaqt'1.D.. c Dr~ Homoiró Noto, · oram 
contra a aplic_o.ção dD.. censura. O EJ:mo. Sr. Hin. Gon, 
Ex. Lime Braynor o Altn. Esq. Eorgos Fo~tes·eram pela 
suspensão por 30 dius. O Exmo, Sr. }ij..n. Dr. Hurgel I 
de Rezende mando.va arquivur. Quanto a representação 
contra o General Justino Alves Bastos; nnndaram ar -
quiv:tr, 'umnimcmonte.(Inipodido o E.xrno. Sr. l•ünistro/ 
Gen. Ei:. Hóurão ·Filho. Não· tomou pnrte no: julgamento 
o E::ano. Sr, Hin. l.faj, Bri6. Alves Cnbral). 

* * * 
No in!cio da'sessão, o Tribunal, apreciando u prQposta apresent~ 
cl.a'pelo Jjxmo. Sr. Hinistro-Presiden-Ge, relativc.. a nomeo.çno do 
Sr. OtacJ.lio Barbosa de Azevedo, po..ra o cargo de Auxilia.r-dc-Lim 
peza da Auditoria de. Corrci2ãó, resolveu, ~nimcmonte, .tnndar 
nomoa.r o candidato em questao. 

A seguir, .o Tribmml, npreciando o processo de nomeação de ~vil
lian Tito da Roem Bendelal:, para o ca::.~8o de Atl:::iliar-de-Escre -
vente de 1~ entrância., em vnga decorrente ~ nomeação de José R2 
q~e Fo~aça Luiz, para o~tro cargo, aprovou, tulânimemontc, n ref~ 
rJ.da proposta de nomeaçao. 

Licença de Ministro: 
A seguir~ .foi aprescntc..do o soguintc·rcqucrimento: 11E:::cmo, Sr,Pr.Q. 
sidentc do Superior Tribunal H;litar. Na fornn da Lei c, de acôr 
do com os tel~mos do Re~imento Interno, peço sejo.-me concedido uih 
mês de licença, a ,so inic.io.r no pr~:::imo dia lO qo maio vindouro. 
~sse c.fo.stumonto c solicitado, por motivq de sat1.de. Rio, 29 de 
abril de'l965. a) Minist:co Gcnerul-dc-E:;;:crcito Floriano do Linn 
Bro.ynór". - O Tribuml concedeu n licença requerida, Ul"lâniroo
monte. 

A seguir, o Exmo. Sr. l·:i:inist~o-Prcsidente~ Dr. -Washington Váz do 
}~llo, deu conhccinnnto no Tribúnal do OfJ.cio nº 332,~do Dr. Au
ditor da 1ª- Auditoria dn lil R.H., trc~nsmitindo, por copiu, a Ata 
da Sessão de 20 elo c.bril corrente, ru:quela Auditoria., em que :Çoi 
consignc.do um voto de pezc.r pelo falecimento do Almirnntc Octa -
vio Figueiredo do Nedeiros, cJc-Presidentc do Superior Tribunal I 
Hilitar, ~~istrado que se distinguiu pelos assi112.lo.dos serviços 
prcstndos a Justiça Nilitar. 
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Fina1mntc, o E:;::mo. Sr. f.finist1,o GenerD..l-de-E~Órcito Póry Cons -
tant Bevi1uqua pediu a. pa.1avrD.. o solicitou ao Exmo. Sr. Hinistro 
Presidente mundD..:r consto.r do A~a sua doclarD..ção do· que, em abs2 
luto, mo foi vordudcira n not~cia Pt""-blica.du pelo Corro~o dc.1. V.a
nhã, do 27 do corrente, pcln quril-teria o Ministro General Lima 
Drayncr se manifostndo do forme. dosc.izoosa com rola.çüo aos Srs.Mi 
nistros Generais Pery Bcvilaqua o Nou.r5:o Filho, por ocasiüo do 
j~gnn~nto ~ ReprcsontD..çãó nº'684, roforcntc no Ex-Almirante I. 
Candido do Aragão, O Exmo, Sr. Hinistro-Prosidonto mandou'cons
tnr do Ata. o protesto do E::;;:mo. Sr. Hinistro Pory Bevi1aqua. 

* * * 
A sess5o foi encerrada. com os seguintes processos em mesa: 

Julgamont~ adi~do: A~lacÜQ: 34~565(RN/AS) 

~E,ol:;ç_Õ..Q1)~: 34~351 (AS/NR) - 3-L~~L~99 (RC/AS) 
34~335 (AS/RC) - 34~378 (AS/MR) 
34~359 (AS/RC) - 34~340 (AS/PJT) 
34~317 (AS/RC) - 34~395 (AS/RN) 
34~ 576 (RC/ AS) - 3L!-~ 503 (RC/ JE) 
34~441 (AS/RC) - 31.!-~L!-28 (AS/l,fR) 
34~LJ].2 (AS/RC) - 3L!.~550 (RC/LB) 
34~L!21 (AS/RN) - 3L~~ 519 (RC/ AC) 
34~473 (RC/HF) - 34~L!-53 (RC/l,lF) 
3L~~ 516 (HR/MF) - 3L~~L!-40 (RN/NF) 
34;58L~ (AS/RN) - 3L!-~500 (RC/JE) 
34; 596 (RC/ JE) - 3L~~ 586 (AC/f.1R) 
34;578 (AC/RN) - 34~612 (LB/RC) 
3~L~626 (LB/RC) - 34~610 (AC/l1R) 
3L!_;628 (MR/LB) - 34;LJ.62 (AC/RC) 
34; 597 (RN/ AC).- 34.609 (JE/RN) 

~eur~Q.ê..: 3L!-.096 (1-ffi/BF). 

- 3L!.~L~72 (RC/ AS) 
- 34~369 (AS/RN) 
- 3L!.~332 (AS/RC) 
- 3L~~ 591 (JE/l·iR) 
- 34~458 (RC/LB) 
- 3L~~405 (AS/l1H) 
- 3L!-~485 (RC/LB) 
- 3L~~438 (RC/ AS) 
- 3L~~432 (NR/11F) 
- 3L~;435 (RN/LB) 
- 3~-~ 522 (RN/HF) 
- 3L!.~ 571 (AC/RC ) 
- 34;619 (LB/HR) 
- 3L~~603 (RC/AC) 
- 3Lt~6o6 (3F/RC) 

7 ~t?~~ &~~)) 
~~:~s2~acõcs: .667.(AC)- 698 (JE)- 676.(AC)- 696 (BF) 
R._oy_is_ão CJii,mi!k1.J.: 1.014. (RC/AC.). p_o_t_:i._ç__Õc.§.: 186(11R) o 185(BF) 
Q...'l:lcst_Õ_Q§_ Adminis...:_g.Ç.t_t_:i,.V,.Q,.S

4
: 52 (RN) c 51 (MR) 

Co:t:tQ..ig,Õop_j'['..r.c_:k-1-:i.JJ.: 811 (RN) - 809 (lvJF) - 801 (HF) - 812 (LB) 
799 (AC) - 313 (BF) 

l!.C .. ct.W..§.cts .. ..Q_Jj..min.'1.-1§.: L~;o63 (NR) - 4~069 (l-1R) - 4.072 (lvill) 
U, .• 065 (RN) - 4.071 (RN) . 

* * * 
Ii'll~.Qk!1t:9Q.r,P..U;,.S_: Q"_-qJ.ttarq,c.ntQ&.A<\iq,do_9.: 27 .640(RN) o 27 .694(HR) 

27~721 (AC) - 27~655 (AC) - 27;728 (BF) - 27~725 (RC)-27~722(MR) 
27;704 (PB) - 27~710 (JE) - 27;,.678 (HF) - 27~562 (UF)-27~714(PB) 
27~712 O·lli) - 27~719 (LB) - 27~663 Offi) - 27~703 (HR)-27.731(MR) 
27.723 (PB) .:.. 27 ~660 (RN) - 27 • 738 (JE) - 27.735 (RN) 
Sai de pa.UtQ: 27.586 (~W) 

-NAL MILITAR 

* 30 ABR 1965 • 

21 SE Ç A O 
JUOIClARIA 
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